
   G E R D A U 

 
FATO RELEVANTE 

 
REMUNERAÇÃO AOS ACIONISTAS 

 
Comunicamos aos Senhores Acionistas das empresas abaixo que, em 30.12.2002, os Conselhos de Administração 

deliberarão sobre propostas das Diretorias, desta data, relativas ao pagamento de Dividendos e Juros sobre Capital 
Próprio, estes em substituição e em complementação aos dividendos do segundo semestre do exercício social em curso, 

 a serem calculados e creditados sobre as posições detidas pelos acionistas em 31.12.2002, que se constituirão em 
antecipação do dividendo mínimo estatutário e serão pagos em 18.02.2003, como segue: 

 
                                     VALOR POR LOTE DE 1.000 AÇÕES  

                                                                    (Ordinárias e/ou Preferenciais) 
 

   Juros s/Capital Próprio (*)  Dividendos Total 
            METALÚRGICA GERDAU S.A.             R$ 4,04            R$ 0,96              R$ 5,00 

    
             GERDAU S.A.            R$ 1,63     -              R$ 1,63 

 
Destacamos que o valor dos Juros (*)  serão pagos com retenção do imposto de renda na fonte de 15%, nos termos do 

parágrafo 2o, art.9o  da Lei no 9249/95. Sobre o dividendo não incidirá imposto de renda na fonte. 
 

Os acionistas pessoas jurídicas que estejam dispensadas da retenção do imposto de renda na fonte deverão comprovar 
essa condição, até o próximo dia 30.12.2002, no endereço abaixo, os quais receberão os juros sobre o valor declarado. 

 
O pagamento da remuneração acima mencionada será feito pela Instituição Depositária das ações - Banco Itaú S.A., em 
18.02.2003, mediante crédito automático, para aqueles acionistas que tenham informado, anteriormente, o número da sua 
inscrição  no CPF/CNPJ e a respectiva conta bancária para essa finalidade. Para os acionistas que não tenham feito essa 

indicação, o Banco remeterá Aviso que deverá ser apresentado a uma de suas agências, juntamente com aquelas 
informações, para processamento do respectivo crédito a partir do 3o dia útil após a atualização dos dados cadastrais . 
Os acionistas usuários das Custódias Fiduciárias terão sua remuneração creditada conforme procedimentos definidos 

pelas Bolsas de Valores. 
 

Chamamos a atenção para o fato de que a partir de 02.01.2003, inclusive, as negociações dessas ações em Bolsa serão 
realizadas EX-JUROS  e/ou EX-DIVIDENDOS. 

 
Informações mais detalhadas, poderão ser obtidas junto ao nosso Setor de Acionistas  na Av. Farrapos, 1811  

 CEP 90220-005 - Porto Alegre / RS -  Telefone: 0 xx (51) 3323-2211 -  Fax: 0 xx (51) 3323-2281 
eMail: acionistas@gerdau.com.br 

  
Porto Alegre, 12 de dezembro de 2002. 

 
A Administração 

 
           AÇÃO       ABRASCA 

NIVEL 1                    NYSE                  LATIBEX 


